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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.942/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2025-00005-SRP 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 265/2026 QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PARAGOMINAS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

 F DE O DUARTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS-PA, 

através da através da Secretaria Municipal de Saúde, gestora do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ (MF) nº 11.536.700/0001-

11, com sede na Rua Ilhéus, s/n – Bairro Centro, Cidade de Paragominas/PA, CEP: 68.625-005, 

neste ato representado pelo Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO – Secretário Municipal 

de Saúde no exercício de sua função, brasileiro, residente e domiciliada na Rua Vitória da 

Conquista, 708, Centro, CEP 68.626-050, Paragominas/PA, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa F DE O DUARTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 43.472.097/0001-48, Inscrição Estadual n.º 15.788.645-0, com sede na Rua vinte e 

dois de novembro, nº 99, Camboatã, Paragominas, Pará, CEP: 68627-634, neste ato representado 

pelo Sr. FABRICIO DE OLIVEIRA DUARTE, brasileiro, empresário, residente e domiciliado 

na Rua vinte e dois de novembro, nº 99, Camboatã, Paragominas, Pará, CEP: 68627-634  doravante 

designada CONTRATADA tendo em vista o que consta no Processo nº 1.614/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 9/2025-00005-SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

1.1. O objeto do presente instrumento é a "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 

HIGIENIZAÇÃO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SEUS 

PROGRAMAS, HOSPITAL MUNICIPAL E A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

24 HS –UPA.”, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de 

Contrato. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 23 de Fevereiro de 2026 a 31 de Julho de 2026, 

contados da data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO, GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO. 

3.1 MODELOS DE EXECUÇÃO: 

3.1.1. A contratada é responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento dos itens de boa 

qualidade, conforme a quantidades solicitadas descritas na ordem de compra e especificações do 

edital e ainda, conforme a proposta apresentada;  

3.1.2.  A entrega deverá acontecer em transporte e condições adequadas de acordo com as 

recomendações dos fabricantes.  

3.1.3 Locais de entregas: 

3.1.3.1. Hospital Municipal e Upa: os itens deverão ser entregues diretamente no Hospital 

Municipal sito na Avenida Presidente Vargas, Nº 345 – Centro e Unidade de Pronto Atendimento 

– UPA, sito a Rua Menestrite s/n – Uraim I, para o funcionário credenciado a receber, de acordo 

com os cronogramas de entrega enviados pelo Hospital Municipal de Paragominas e Unidade de 

Pronto Atendimento – UPA.;  

3.1.3.2. Secretaria de Saúde e Posto de Saúde: Os itens deverão ser entregues no endereço a ser 

informado no ato da solicitação. 

3.1.4. As entregas dos itens deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias, após a solicitação através de 

ordem de compra. 

3.1.5.  Os entregadores deverão estar em condições de higiene pessoal apropriada durante a 

entrega, caso contrário não poderão adentrar nas instalações. 

 

3.2 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

3.2.1. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 

especialmente designados através de portaria. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas 

funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei 

14.133/2021.  

3.2.2. Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas 

conforme ato de designação, e tudo o mais que for necessário visando o adequado 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas 

necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer.  

3.2.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão 

ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que julgar 

convenientes.  

3.2.4. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
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3.2.5. Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da 

Nota fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento. 

3.2.6. O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será realizado pela servidora 

REGIMARA MARIA SOARES MARANHÃO servidora sob a matrícula nº 1128312 

nomeada através da Portaria nº 28/2025/SEMS/GAB.SEC, datada de 21 de Outubro de 2025, 

devendo, portanto, o setor competente promover anotações em registro próprio, contendo as 

ocorrências relacionadas à execução do Contrato, sempre buscando a regularização das falhas 

detectadas, exigindo assim o fiel cumprimento do objeto contratual;  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO : 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR  

5.1. O valor total da contratação é de R$ 15.127,38(Quinze mil, cento e vinte e sete reais e trinta 

e oito centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO : 

6.1.  Recebimento:  

6.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

6.1.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento as exigências contratuais.  
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6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14 133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.  

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo.  

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

6.2. Liquidação: 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da lnstrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.  

6.2.2.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão 

contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar e eventual destaque do 

valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante;  

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos 

sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.2.5.  A administração deverá realizar consulta para: 

 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
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sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.2.8.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

6.3. Prazo de pagamento:  

6.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

n° 77 de 2022.  

6.4.  Forma de pagamento:  

6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

pagamento.  

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente;  

6.4.5.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE:  

7.1. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam 

acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu 

impacto nos custos do contrato, nas condições a seguir:  

7.1.1. Os Contratos somente serão reajustados para fins de atualização monetária, a pedido do 

contratado, após 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da contratação. O índice inflacionário 

utilizado deve ser oficial, setorial ou que reflitam a variação dos custos, e deve ser diretamente 

relacionado ao objeto do contrato;  

7.2. O reequilíbrio de preços/revisão de valor, quando solicitada pelo contratado, deverá 

acompanhar Planilha de Custo e Formação de Preços, bem como documentos comprobatórios do 

aumento dos custos do contrato e será analisada pela Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças para posterior decisão de deferimento ou não.  
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7.3. A repactuação deverá ser precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou 

redução dos custos, de acordo com a vigente planilha de composição de custos e formação de 

preços, devendo ser observada a adequação dos preços de mercado.  

7.4. As solicitações descritas acima deverão ser encaminhadas ao departamento de 

Contratos/Licitação, devidamente protocolado no endereço: Rua do Contorno, 1212, Célio 

Miranda, CEP: 68.625-245 ou através do e-mail: contratos@paragominas.pa.gov.br. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

8.1. Emitir e encaminhar os pedidos dos itens mediante ordem de compra assinada por, no mínimo, 

02 (duas) assinaturas dos a seguir indicados: Prefeito ou Vice-Prefeito e Secretário Municipal de 

Saúde. 

8.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

8.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

8.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

8.5. Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a fiscalização 

do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual 

notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 

observados; 

8.6. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 

prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura 

Municipal de Paragominas obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser 

posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 

8.7. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados. 

8.8. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 

execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo 

equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 

interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 

mailto:contratos@paragominas.pa.gov.br
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8.9.  Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

8.10. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 

8.11. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado fiscal e Gestor do Contrato; 

8.12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 

9.1. Atender aos pedidos somente por meio de emissão de ordem de compras devidamente 

autorizada conforme o item 8.1;  

9.2.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Contrato, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.3. Efetuar a entrega do objeto, nos prazos e locais indicados pela contratante, em estrita 

observância das especificações do Termo de Referência, da proposta e ordem de fornecimento, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia se houver; 

9.4.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.5.  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou 

defeitos; 

9.6.  Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 

9.7. Comunicar à Administração, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de 

entrega previsto, com a devida comprovação; 

9.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

9.12. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato; 

9.13. Permitir a fiscalização do contrato; 

9.14.  Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas 

nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação 

relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, 

durante o período de contratação; 

9.15.  A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das obrigações 

Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do Contratado, por ocasião da entrega das notas. A administração poderá 

ainda solicitar outras certidões que se fizerem necessárias. 

9.16.  Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, causarem a terceiros 

ou ao CONTRATANTE; 

9.17.  A contratada fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

10.1. Os contratados prestarão à Secretaria Municipal de Paragominas de Saúde garantia integral 

contra avarias no transporte até o local de entrega dos materiais, mesmo depois de ocorrida sua 

aceitação/aprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

11.1.  Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133,de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei 

n° 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8°do art. 156 da 

Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

n° 14.133, de 2021); 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da 

Lei n° 14.133, de 2021); 

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento, na dotação: 

13.1.1. Exercício 2026  

13.1.2. Atividade:0802.101221001.2.062 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde ,  

13.1.3. Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo,  

13.1.4. Subelemento: 3.3.90.30.99, no valor de R$ 175,24 

13.1.5. Recurso: FMS  

13.1.6. Atividade: 0803.103011002.2.085- Manutenção das Ações de Atenção Primaria em Saude 

(Atenção Basica)  

13.1.7. Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo,  

13.1.8. Subelemento: 3.3.90.30.99, no valor de R$ 80,88 

13.1.9. Recurso: CUSTEIO 
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13.1.10. Atividade: 0805.103021004.2.099- Gestão, Operacionalização e Manutenção do Hospital 

Municipal ,  

13.1.11. Classificação econômica: 3.3.90.30.00-Material de consumo,  

13.1.12. Subelemento: 3.3.90.30.99, no valor de R$ 606,60 

13.1.13. Recurso: FMS  

13.1.14. Atividade: 0804.103021003.2.096 - Unidade de Pronto Atendimento 24 Hs  ,  

13.1.15. Classificação econômica: 3.3.90.30.00 Material de consumo,  

13.1.16. Subelemento: 3.3.90.30.99, no valor de R$ 539,20 

13.1.17. Recurso: CUSTEIO 

13.1.18. Atividade: 0802.101221001.2.062 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Saúde ,  

13.1.19. Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo,  

13.1.20. Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 2.569,05 

13.1.21. Recurso: FMS  

13.1.22. Atividade: 0803.103011002.2.085 - Manutenção das Ações de Atenção Primaria em 

Saude (Atenção Basica)  

13.1.23. Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de consumo,  

13.1.24. Subelemento: 3.3.90.30.22, no valor de R$ 2.141,55 

13.1.25. Recurso: CUSTEIO 

13.1.26. Atividade: 0804.103021003.2.096 - Unidade de Pronto Atendimento 24 Hs  ,  

13.1.27. Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,  

13.1.28. Subelemento: 3.3.90.30.22, no valor de R$ 645,76 

13.1.29. Recurso: CUSTEIO 

13.1.30. Atividade: 0805.103021004.2.099 - Gestão, Operacionalização e Manutenção do 

Hospital Municipal ,  

13.1.31. Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo,  

13.1.32. Subelemento: 3.3.90.30.21, no valor de R$ 7.587,00 

13.1.33. Recurso: FMS  

13.1.34. Atividade: 0804.103021003.2.096 - Unidade de Pronto Atendimento 24 Hs  ,  

13.1.35. Classificação econômica: 3.3.90.30.00 Material de consumo,  

13.1.36. Subelemento: 3.3.90.30.21, no valor de R$ 702,50 

13.1.37.  Recurso: CUSTEIO 

13.1.38. Atividade: 0805.103021004.2.099 - Gestão, Operacionalização e Manutenção do 

Hospital Municipal ,  

13.1.39. Classificação econômica: 3.3.90.30.00 -  Material de consumo,  

13.1.40. Subelemento: 3.3.90.30.22, no valor de R$ 79,60 

13.1.41. Recurso: FMS  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS: 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e 

princípios gerais dos contratos. 



 
 

PMP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

                 PODER EXECUTIVO 
  
   

13 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 

 CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA   

 E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br   
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES : 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de 

Paragominas rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Paragominas para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º 

do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Paragominas/PA, 23 de Fevereiro de 2026. 

  

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 CONTRATANTE  
  
 

  

F DE O DUARTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

         FABRICIO DE OLIVEIRA DUARTE                                                              

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

1.______________________________________ 

2.______________________________________ 
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ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1942/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9.2025-00005SRP 

CONTRATO Nº 265/2026 

 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SEUS PROGRAMAS, 

HOSPITAL MUNICIPAL E A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HS –UPA.”,  
 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO       VALOR TOTAL 

 

001602  FOSFORO (10X01) - MARCA.: GUARANY                     PACOTE                208,00             6,740         1.401,92 

007038  PAPEL TOALHA C/02 UND - MARCA.: LEBLON                PACOTE                480,00             7,570         3.633,60 

        CONTENDO 02 ROLOS COM 50 TOALHAS CADA.                  

014007  PÁ DE PLASTICO P/ LIXO 22CM - MARCA.: BRILHUS         UNIDADE                48,00            17,970           862,56 

        ALTURA DE NO  MINIMO  7CM,  LARGURA  NO  MINIMO  22CM E 

        COMPRIMENTO DE NO MINIMO 28 CM.                         

014639  GUARDANAPO DE PAPEL 23X20CM PCT C/ 50UND - MARCA.: A  PACOTE              2.950,00             2,810         8.289,50 

        BSOLUTO                                                 

825649  LIMPA ALUMINIO 500ML - MARCA.: ECONOMICO              UNIDADE               100,00             3,030           303,00 

828042  SABONETE 90G - MARCA.: SIENE                          UNIDADE               160,00             3,980           636,80 

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$       15.127,38 

 

 

 

Paragominas/PA, 23 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

                                                    

F DE O DUARTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

         FABRICIO DE OLIVEIRA DUARTE                                                              

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1.______________________________________ 

2.______________________________________ 
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